
Petrobrás não estoca mais álcool. Só produtores. 
O presidente José Sarney assinou de-

creto ontem ampliando de seis para 12 me-
ses o prazo da comercialização de álcool. 
Com  esta medida, a Petrobrás deixa de ser 
responsável pela armazenagem do produto, 
transferindo esta responsabilidade para o 
setor produtivo, que vai arcar com todo o 
seu ônus. 

Em exposição de motivos encaminhada 
ao presidente Sarney, os ministros Aurelia-
no Chaves, das Minas e Energia, José Hugo 
Castelo Branco, da Indústria e do Comércio, 
e Luiz Carlos Bresser Pereira, da Fazenda, 
anunciam ainda a realização de estudos vi-
sando criar condições para que a comercia-
lização do álcool seja de responsabilidade 
do setor privado, ficando com o Estado ape-
nas o papel de regulador. 

Segundo o informe, na safra de 1987/88 o 
volume de recursos necessários à aquisição 
de álcool pela Petrobrás atinge cerca de 
90% do total dos investimentos programa-
dos pela empresa para este ano. Para mu- 

dar este quadro é que o governo decidiu 
transferir a responsabilidade da armazena-
gem do álcool para o setor privado. 

Para se responsabilizarem pela armaze-
nagem do álcool, os produtores vão contar 
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com apoio do Banco do Brasil, e com um 
aumento de preços de 2,4%. Este aumento, 
explica a exposição de motivos, será conce-
dido ao produtor, não sendo repassado aos 
consumidores, destinando-se à cobertura 
dos custos financeiros da armazenagem, de 
1,5% ao mês, em termos reais. Caso ocorra 
um custo adicional, ele será absorvido pela 
Petrobrás, através da conta-álcool. 

Pelo sistema que vigorava até ontem, as 
unidades produtoras de álcool ficavam com 
o produto apenas por um período de seis 
meses, exatamente o período da safra e da 
produção, repassando-o em seguida à Pe-
trobrás, que se responsabilizava pela sua 
armazenagem nos seis meses seguintes, ao 
tempo em que ia destinando o produto ao 
consumo. Com  o aumento do prazo de co-
mercialização para 12 meses, a própria pro-
dutora terá de estocar o álcool, comerciali-
zando-o à razão de 1/12 (um doze avos) ao 
mês, dos volumes da sua produção autori-
zada. 


